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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

n.° doc. Com.: 9178/26 

Assunto: Decisão do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à mobilização do 
Fundo de Solidariedade da União Europeia para prestar assistência à 
Roménia, na sequência das inundações ocorridas no final de maio 
de 2025, a Chipre, na sequência dos incêndios florestais de julho de 2025, 
e a Espanha, na sequência dos incêndios florestais de agosto de 2025 

− Aprovação 
 

1. Em 18 de maio de 2026, a Comissão apresentou ao Conselho a proposta de decisão do 

Parlamento Europeu e do Conselho relativa à mobilização do Fundo de Solidariedade da UE 

(FSUE), acompanhada da proposta de transferência de dotações n.º DEC 08/20261. 

 

1 Documento 9179/26. 
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2. O objetivo dessa proposta é mobilizar o FSUE num montante total de 144,10 milhões 

de EUR em dotações de autorização e de pagamento, dos quais: 

– 14,34 milhões de EUR para prestar assistência à Roménia na sequência das inundações 

ocorridas no final de maio e no início de junho de 2025; 

– 9,21 milhões de EUR para prestar assistência a Chipre na sequência dos incêndios 

florestais de julho de 2025, incluindo o adiantamento de 2,32 milhões de EUR já 

efetuado; e 

– 120,55 milhões de EUR para prestar assistência a Espanha na sequência dos incêndios 

florestais de agosto de 2025, incluindo o adiantamento de 30,14 milhões de EUR já 

efetuado. 

3. O Comité Orçamental analisou a proposta na reunião de 20 de maio de 2026 e pôde proceder 

à sua aprovação. 

4. Atendendo ao que precede, convida-se o Comité de Representantes Permanentes a 

recomendar ao Conselho que aprove o texto da decisão relativa à mobilização do Fundo de 

Solidariedade da União Europeia que consta do documento 9343/26. 
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